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O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência que, após os 

trâmites regimentais, seja encaminhada ao Senhor Prefeito a seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando a demora no atendimento das demandas relativas à 

instalação de lombadas (quebra-molas) em diversos pontos do município, e em 

especial os pedidos realizados por vereadores do próprio partido de governo 

(PT), venho, por meio desta indicação, sugerir que sejam adotadas lombadas de 

borracha de fácil instalação, como medida imediata para a redução da 

velocidade e aumento da segurança viária nas áreas de maior fluxo de veículos. 

Essas lombadas, além de serem de fácil colocação, têm a vantagem de 

serem instaladas em um curto período de tempo, podendo ser colocadas até 

mesmo em um único dia, o que permitiria atender diversas ruas do município de 

forma rápida e eficaz. A solução é prática, de baixo custo e muito eficiente para a 

melhoria da segurança no trânsito. 

Para maior clareza sobre o modelo, gostaria de destacar que um vídeo 

explicativo sobre as lombadas de borracha pode ser acessado através do 

seguinte link: https://www.facebook.com/share/v/1BnTfJ9FJJ/?mibextid=wwXIfr. 

Neste vídeo, é demonstrado o funcionamento e a instalação do sistema. Vale 

ressaltar também que a cidade vizinha de Candelária já utiliza esse tipo de 

sistema, com resultados positivos, o que comprova a eficácia da solução. 

Portanto, solicito que seja feita uma avaliação urgente para a adoção 

dessa medida, com a instalação das lombadas de borracha nos pontos mais 

 

INDICAÇÃO: 
 

Que que sejam adotadas lombadas de borracha 
de fácil instalação, como medida imediata para a 
redução da velocidade e aumento da segurança 
viária em áreas de grande fluxo de veículos no 
municipio. 

https://www.facebook.com/share/v/1BnTfJ9FJJ/?mibextid=wwXIfr
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críticos de nosso município, garantindo mais segurança para motoristas e 

pedestres. 

 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2025. 
 

 

 

Valerio Enzo Lawall  

Vereador Progressista 


